
ESTADO DE SERGIPE

I t• FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROPRIÁ

Processo de Pagamento Orçamentário

Processo Pagamento: 0404001

— FORNECEDOR

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE EDUCACIONAL

Endereço: RUA DA PRÃ?A

Bairro: POV. BOA ESPERANÃ?A

E-mail:

" DADOS BANCÁRIOS

Banco:

— CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orçamentãria:

Funçăo:

SubFunşão:

Programa:

Ação:

Natureza Despesa:

SubElemento:

Fonte:

Marcador:

Centro Custo:

Compl:

Cidade: Propriá

Telefone:

Agência: OpeœÇ4O:

ABRIJ2024

Data: ŒMMÆ024

CNPJ/CPF: 28385550000195

0402 F.MUN. DO DIR. DA CRIANCAE DO ADOLESCENTE

08 Ass!stência Social

243 Assistènciaa Criancae ao Adolescente

0006 GESTÃO COM QUALIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2079 MANUTENÇÄO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇAE DO ADOLESCENTE

33504300 Subvenções Sociais

33504301 Subvençăo Sociala lnstituição Privada Educacional

15000000 Recursos năo Vinculados de lmpostos

15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos

Licitaçào: Dispensado (Năo Aplicável)

EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR

0403003 | 03/04/2024 | 149.410,00

— HISTÓRICO DO EMPENHO

UF:SE

RG:

Conta:

VALOR

10000000

SALDO ATUAL

4 41000

VALOR REF.A SUBVENSAO ENTRE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALE INSTITUTO SÅO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL, NO USO DE SUAS

A“£RIBUIÇÖES LEGAISE REGIMENTAIS DA LEIMUNICIPAL N° 717 DE 21 DE MAIO DE 2015E REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO, VEM POR MEIO DESTE

INFORMAR QUE EM RENIÂO ORDINARIA DO DIA06 DE MARÇO DE 2024 FOI APROVADA PELO CONSELHOO PROJETO CONSTRUÇAO DO CENTRO DE

INTEGRAÇAO SOCIAL DA FAMILIA DO INSTITUTO SÃO PEREGRINO.

HISTÓRICO DO PAGAMENTO

PAGAMENTO REF.A SUBVENSÂO ENTRE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALE INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÖES LEGAISE REGIMENTAIS DA LEIMUNICIPAL N°717 DE 21 DE MAIO DE 2015E REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO, VEM POR MEIO

DESTE INFORMER QUE EM RENIAO ORDINARIA DO DIA06 DE MARÇO DE 2024 FOI APROVADA PELO CONSELHOO PROJETO CONSTRUÇAO DO CENTRO DE

INTEGRAÇĂO SOCIAL DA FAMILIA DO INSTITUTO SÀO PEREGRINO.

Liquidaşóes(N° - Data)

403005 - 03104/2024

Retenşdo

CEM MIL REAIS

Data: 04/04/2024 Conta: 3004629 - CONSELHO TUTELAR

JOSE BRUNO GOMES LIMA

SECRETARIO(A) MUNICIPAL Mat.6626

Autorizoo pagamento deste processo

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia/ /

Valor

Valor

00.000,00

Autorização de Dăbito: TED

JOSE JUCIVALDO ALVES SANTANA

Mat.937

0 processo foi pago conforme autoriæção

Emitido em: 04/04/2024 06:58:02 Pâgína1 de.1



04/04,’2fJ24. 09 30

Banese

Banese, Pode Contar.

Agência 052 Tipo 22 Conta 300462-9

FIA - PROPRIA

2ºVIADE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS

Ar‹fentir.acãu

Vlr ig •m : Internet Ban king

N rii nc rL› Jc cc i » ‹. .. 20240404994000035XN

r›ata Realizado em 04/04/2024 às 09h:30m

Dados da transacuo

Conta Corrente

0?2

22/300462-9

FUNDOM DOSD DAC E DO ADOLESCENTE

Conta Corrente

052

03/102013-8

INSTITUTOS P DEA S E EDUCACIONAL

R$ 100.000,00

SUBVENSAO PARAO INSTITUTO SAO PEREGRINO

AlôBanese: (79) 3218-2020 (capitaise regiões metropolitanas)e 0800 284 3218 (demais regiões)

SAC: 0800 021 9013

SAC Deficientes Auditivose de Fala: 0800 021 9010

Suporte Internet Banking. (79) 3218-1510

Ouvidoria: 0800 021 9009

1 1



ESTADO DE SERGIPE

. z FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROPRIÁ

” Nota de Liquidaçãoe Autorização de Pagamento

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE EDUCACIONAL

Endereço: RUA DA PRÃ?A, 468

Bairro: POV. BOA ESPERANÃ?A

E-mail:

— DADOS BANCÁRIOS

Banco:

CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária:

Função:

SubFunção:

Programa:

Ação:

Natureza Despesa:

SubElemento:

Fonte:

Marcador:

Centro Custo:

EMPENHO

0403003

— HISTÓRICO OO EMPENHO

Compl:

Cidade: Propriá

Telefone:

Agência: OpeaÇ4O:

CNPJ/CPF: 28385550000195

0402 F MUN. DO DIR. DA CRIANCAE DO ADOLESCENTE

08 Assistência Social

243 Assistênciaa Criancae ao Adolescente

0006 GESTAO COM QUALIDADE DE ASSISTÉNCIA SOCIAL

2079 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DA GRIANÇAE DO ADOLESCENTE

33504300 Subvenções Sociais

33504301 Subvenção Sociala Instituição Privada Educacional

15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

EMISSÃO

03/04/2024

SALDOANTERIOR

149.410,00

VALOR

149.410,00

UF: SE

RG:

Conta:

SALDO- ATUAL

0,00

VALOR REF.A SUBVENSÃO ENTRE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALE INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAISE REGIMENTAIS DA LEIMUNICIPAL N° 717 DE 21 DE MAIO DE 2015E REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO, VEM POR MEIO DESTE

INFORMAR QUE EM RENIÃO ORDINARIA DO DIA06 DE MARÇO DE2024 FOI APROVADA PELO CONSELHOO PROJETO CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE

INTEGRAÇÃO SOCIAL DA FAMILIA DO INSTITUTO SAO PEREGRINO.

HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO

LIQ. REF.A SUBVENSAO ENTRE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALE INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÔES LEGAISE REGIMENTAIS DA LEIMUNICIPAL N° 717 DE 21 DE MAIO DE 2015E REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO, VEM POR MEIO DESTE

INFORMAR QUE EM RENIÃO ORDINARIA DO DIA06 DE MARÇO DE 2024 FOI APROVADA PELO CONSELHOO PROJETO CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE

INTEGRAÇÃO SOCIAL DA FAMILIA DO INSTITUTO SÃO PEREGRINO.

Documento

Repasse Recurso( Banco: 047/ Agência: 052/ Conta: 9255)

SUBEVENTO

- SUBVÊNÇOES - REPASSEA PESSOA JURÍDICA

Conta Dêbito

353110300 - Subvençóes Sociais 218911200 - Subvencoesa Pagar

CENTOE QUARENTAE NOVE MILE QUATROCENTOSE DEZREAIS

Data: 03/04/2024

Declaro quea despesa foi liquidada de acordo com os

Artigos 62e 63 da Lei 4.320/64.

KARINE FEITOSA SANTOS LIMA

SECRETARIO(A) MUNICIPAL Mat005067

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia/ /

149.410.00

149.410,00

au•rc>oi cAa Est z>acaaauEa”rcs

Autorizoo pagamento de acordo com o Artigo 64 da

Lei 4.320/64.

w ‘* “ w ’" «-*

“ Página1 de:



Nome:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Bairro:

E-mail:

PIS/PASEP:

INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE EDUCACIONAL

28385550000195

RUA DA PRÃ?A, 468

POV. BOA ESPERANÃ?A

— DADOS BANCÁRIOS

Banco:

CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orçamentãria:

Funşão:

SubFunşão:

Programa:

Ação:

Natureza Despesa:

SubElemento:

Fonte:

Marcador:

Centro Custo:

gp pj,

Cidade: Propdá

Telefone:

RG:

Ag&ncia:

0402 F.MUN. DO DIR. DA CRIANCAE OO ADOLESCENTE

08 Assistència Social

243 Assisténciaa Crîancae ao Adolescente

0006 GESTÅO COM QUALIDAOE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OqeœgdO:

2079 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇAE DO ADOLESCENTE

33504300 Subvençôes Sociais

33504301 Subvençăo Sociala Instituiçăo Pnvada Educacional

15000000 Recursos năo Vinculados de lmpostos

15000000 Recursos nao Vinculados de lmpostos

Licitaşão: ßispensado (Não Aplicável)

Processo:

CONTRATO/ANO

— HISTÓRICO

SD/ANO TlPO

Ordinário

N° Recibo:

Prazo Liquidação: 0

UF: SE

Conta:

SALDOANTERIOR VALOR EMPENHO SALDO DISPONÍVEL

179.410,00 149.410,00 30.000,00

VALOR REF.A SUBVENSĂO ENTRE FUNDO MUNICIPAL DE ASGISTENCIA SOCIALE INSTITUTO SÅO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇOES LEGAISE REGIMENTAIS DA LEIMUNICIPAL N° 717 DE 21 DE MAIO DE 2015E REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO. VEM POR MEIO DESTE

INFORMER QUE EM RENIÄO ORDINARIA DO DIA06 DE MARÇO DE2024 FOI APROVADA PELO CONSELHOO PROJETO CONSTRUÇAO DO CENTRO DE

INTEGRAÇÃO SOCIAL DA FAMILIA DO INSTITUTO SÅO PEREGRINO.

1 2819 - AJUDA FINANCEIRA

CENTOE QUARENTAE NOVE MILE QUATROCENTOSE DEZREAIS

Autorizo/Ratificoo empenho dessa despesa

KARINE FEITOSA SANTOS LIMA

SECRETARłO(A) MUNICIPAL Mat.005067

Contab›lis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia/ /

JORIO DE SANTANA

ãtat.421

UND 1,0000 146.410,0000 149.410,0000

149.410,00

Emitido em 03/04/2024

Esaa despeca foi empønhada em crÅdito próprio

Págîna1 de1





Sr° Carlos Freud Moura de Melo

Cumprimentando-o cordialmente solicito informação no prazo de3 dias

uteis como proceder uma doação feita pelo CMDCAa CRECHE VO LIDIA para

Obra no montante de 149.4 10.00 (centoe quarentae nove mil, quatrocentose dez

reais) saindo da Conta vinculada ao Munlcípio.

ATENCIOSAMENTE.

Controladoria Geral do Município

controleinterno@propria.se.gov.br CRt @
'*°'=

e

°°’°'
7

0
9 3322-63O8



COMUNICAÇÃO INTERNA N° 136/2024 DATA: 18/03/2024

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ”

ASSISTÊNCIA SOCIALE DIREITOS ASSUNTO: Encaminhar demanda para empenhoe

HUMANOS pagamento

PARA: Secretaria da Fazenda

llmo

José Jucivaldo Alves Santana

Secretário Municipal

Cumprimentando-o cordialmente, vimos pelo presente encaminhar projeto do Instituto São

Peregrino para empenho e pagamento conforme deliberaçào do CMDCA, ressalto que tal

aprovação se deu pela prestação de contas dos recursos bem executados por esta entidade.

AçAo: 2079- manutenção do fundo da criançae do adolescente

FONTE PAGADORA: 1500
CONTA CORRENTE: 300462-9

Sem mais parao momento, estamosà disposição para quaisquer esclarecimentos.

Entregue por:

Recebido por:

Atenciosamente,

ann -'’o›s"na‹:‹.c.;'‹a'm‹-rt-

gmuwEFETOL*SANTOSLlM*

0 ata '8’ 08 202A 11.3i 2 8 -0300

\e f q .te e n ..e •'a I! d*1 i .: 1:.g n'v. ‘o•

Karine Feitosa Santos Lima

Em ___,/ 2024

Em ___/ 2024

AV.G RACCHO CARDOSO, S/N 0799 8851-93 6



-COMtiNICAÇÃO INTERNA N°1íi4/2024 DATA: 21/03/2024

DA: SECRET MUN. DE AÇÃO

JOWIML. ISO Umâ OI GOL ICAI M /¥Vr UT'.

EMPEAHOE PAGAMENTO

PARA: CONTROLE INTERNO

Ilma. Sr".

Jeseíar rancisca õos leis

Secretária Municipal de Controle Interno

desta secretaria qual solicita os documentos. Saliento ainda que por se tratar de verbas de

subvençãoe descartadoo item 3, uma vez queré de inteira responsabilidade do beneficiário

prestar contas dos recursos nr›r ele recebidos.

Sem mais QOFao momento. estamosà disposição para Ouaisouer esclarecimentos.

Atenciosamente.

KARINE FEITOSA SANTOSLICIA

secretaria ivíunicipaÍ de Assistencia Social

E Direitos Humanos

a c oSc:o2 1 r.TSe.gOV.Ór

e astro r @yaooo onmbr
AV. RAC ÜGCAROOSO,S’N 0799 BB51-9346



COMUNICAÇÃO INTERNA hi* 13Ü/2O24 DATA: 18/03/2024

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE *

ASSISTÊNCIA SOCIALE DIREITOS ASSUNTO: Encaminhar Prestação de contas

HUMANOS

PARA: Controle Interno

Alma.

Josefa Francisca dos Reis

Secretária Municipal

Cumprimentando-o cordialmente, vimos pelo presente encaminhar prestação de contas do projeto

õo Instituto São Peregrino, dos recursos recebidos por esta instituição, ressalto que foram bem

executados conforme relatorio em anexo.

Sem mais parac momento, estamosà disposição para quatsquer esclarecimentos.

Secretária Municipal

AV.GRACCI-iO CARDOSO, S/N D799 88Sã-93W



G oier°O%9/30?4 r priá'Sr,iJ ‹ic a çc d‹ *o24

DirecioBamento. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Assunto. PAGA-MANTO DO PROJETO CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE

INTEGBAÇ.DO SOCIAL DA F.AMÍLIA

suas atribuições !egaise regimentais, da Lei Municipal n° 717 de 21 de maio de 2015e

do :+.ego' et to Intenso do Conselho, vem por meio deste, informar que etn reunião

orõ'mãria rio d•a Gó de março de 2024 fõi aprovado pelo conselho o PROJkTO

CGiNSTRUÇAO DO CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DA F.HMÍLIA do Instituto

3üo Peie«p m.o. sen.ão assim so!icitzmos pagam.ento do mesmo no alor de! 49.410.00

(centoe quarentae nove mil, quatro centose dez reais), financiado pelo FMDCA. Visto

que está em *ota1 regularidade em documentaçãoe prestação de contas.

abertos de contamos com a compreensão. Colocamosà sua disposição para

.atores ese1arec‹m.e *os.

Antônio C?arlos da SilvaF irmino

Coiiseh*.o Municipal dos direitos da Criançae do Adolescente

Rua *Lopes Trovito, 196-CEP.- 49.900-0Gíí

kmail: eatridcap123@hotmail.com

Propriá/SE



Ata de Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criançae do

Adolescente de Propriá/S'E - CMDCA

1 Aosseis dias do mês de março do ano de dois mile vintee quatro, às dez horase vintee

2 seis minutos, aconteceua reuniäo ordinària do Conselho Municipal Dos Direitos da

3 Criançae Adolescente - CMDCA, comosseguintes Conselheiros (as): Antônio Carlos

4 da Silva Firmino (presidente CMDCA), Carlos André de Lima (Conselheiro Tutelar),

S Maria de Lourdes Aives Rocña (Pastorai ôa Criança), Eliene ‘Porfirio Santos Lima(

6 secretària SEMASDH), Patricia Lis R. da Silva (Agente administrativo), José Wilson

7 Nunes dos Santos (Escolinha F. Futuro do Amanhà) José Bruno Gomes Lima

8 (Conselheiro Govemamentale Assessor — SEMASDH), Patricia de Jesus Santos Lima

9 (Conselheira governamental), Carlos Devid de Souza Felix( lnstituto Säo Peregrino),

10 Edildecio de Souza( Advogado SEMASDH), Jéssica Karoîline Poderoso dos Santos

11 (Secretària Executiva CMDCA). lniciou-sea reuniào com a fala do senhor José Bruno

12 Gomes Lima, sobre apresentaçào do Projeto de MEDIDA SOCIOEDUCATIVA EM

13 MEIO ABERTO” onde foianalisado as documentaçào por todos os demais conselheiros

14 e assim chegandoà aprovaçäo para que se tenha inscriçào no CMDCA, dando seguimento

15 a reuniäo,o senhor Carios Devid àe Souza Felix apresentou seu projeto CONSTRUÇAO

16 DO CENTRODE INTEGRAÇÄO SOCIAL DA FAMÎLIA, tendo comoo pùblico alvo

17 crianças, adolescentese suas familias em situaçäo de vulnerabilidade social da sedee ärea

18 rural da cidade de Proprià-Sergipe, onde também foiaprovada, acrescento que as

19 documentaçöes do Instituto Säo Peregrino està em total regularidade e com suas

20 prestaçöes de contas em dias. Na reuniào foi esclarecido alguns acontecimentos

21 envolvendoo nome doCONSELHO TUTELAR comexposiçäo politica, deixando claro

22 queo Conselho Municipal nào compactua com qualquer tipo de envolvimento politicoe

23 repudia qualquer ato do mesmo. Fica acordado também quea lista de frequênciaé valida

24 como assinatura desta ata. Nada mais havendoa tratar, lavro està ATA devendo ser

25 assinada por mim e demais membros.

Conselho Municipal dos Direitos da Criançae do Adolescente

Rua Lopes Troviio, 196-CEP: 49.900-000

Email: eamdcap123@hotmail.com

Propriá/SE







de assistência sociale educacional

Ofício n° 021/2024

Ref. Apresentação de Plano de Trabalho

Senhor(a) Presidente(a)

Propriá/SE, 01 de março de 2024.

Cumprimentando-a cordialmente, vimos solicitar que sejam adotadas

as medidas cabíveis pelo Fundo Municipal do Direito da Criançae do Adolescente,

objetivandoa transferência de recurso para construção do Centro de Integração

Social da Família no Instituto, conforme Plano de Trabalho anexo.

Ao tempo noscolocamosà disposição para demais informações que

se fizerem necessáriase reiteramos os nossos votos de estimae consideração.

Atenciosamente,

” f" <
CARLOS DAVID DE SOUZAFELIX

Diretor Superintendente

Ilmo(a) Sr(a)

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criançae do Adolescente

Propriá - Sergipe

CNPJ:28.385.550/0001-95 — Cel: (79) 99106-1435-E’mail: ínstitutosaopereerinotõígmai1.com

Pov. Boa Esperança - Área Rural - Propriá/SE - Rua da Praça n° 468 - CEP 49900-000



PROIETO

CON¥YRUÇÂO

CENTRO

CNPJ:28.385.550/0001-95 — Cel: (79) 99106-1435 — E'mail: institutosaoperegrinotôígmail.com

Pov. Boa Esperança - Área Rural - Propriá/SE - Rua da Praça n°468 - CEP 49900-000



- de ossisténcia sociale educocionol

PLANO DE TRABALHO

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DA FAMÍLIA

1. DADOS CADASTRAIS:

Entidade:

Instituto Sâo Peregrino de Assistência Social e

Educacional

Endereço :

CNPJ:

28.385.550/0001-95

Rua da Praça n°468 - Pov. Boa Esperança - Ârea Rural

Cidade/UF: CEP: Telefone: E-mail:

Propriá/SE 49900-000

NomedoResponsável:

Maria Lidia Soares

C.I./Orgüo Expedidor:

764.472 SSP/SE

2. EQUIPE DO PROJETO

(79)9 9106-

1435

CPF:

Cargo:

Presidente

344.792.795-04

MARIA LIDIA SOARES -Presidenta CPF: 344.792.795-04

Rua: Prefeito João de Aguiar Caldas, 636 - Bairro: Alcino Vieira - Propriã/SE, CEP: 49.900-000;

KAROLINNE DOS SANTOS ROCHA -Secretária CPF: 054.295.775-29

Rua:A - Loteamento Heribaldo Vieira, 52 - Centro - Japaratuba/SE - CEP: 49960-000;

I\/iARlA INEZ CHAVES SANTOS -Tesoureira CPF. 456.489.805-15

Rua:C n°479, Bairro: Alcino Vieira — Propriã/SE, CEP: 49.900-000

CARLOS DAVID OE SOUZA FELIX - Diretor Superintendente CPF: 043.161.313-38

Rua da Praça n°468 - Zona Rural da Cidade de Propriá/Sergipe - CEP: 49.900-000

CNPJ:28.385.550/0001-95 — Cel: (79) 99106-1435 E’mai1: institutosaoneregrinoH.mnail.com

Pov. Boa Esperança - Área Rural - Propriá/SE - Rua da Praça n°468 - CEP 49900-000



3. PÚBLICO ALVO:

SãO cnançase adolescentese

sedee aréa rural da Cidade de

de assisfêncîo socio(e educacionol

suas famílias em

Propńa - Sergipe

4. ÁREADEATUAÇÃO DO PROJETO

situação de vulnerabilidade social da

4.1- Garantia do dieitoà convivência familiare comunitária;
4.2 - Atendimentoà

4.3- Atenção ao

criançae ao adolescente em situação de risco;

adolescente autor de ato infracional;

4.4- Garantia de direitos para

4.5- Enfrentamento
cńançase adolesœntes em situação de rua;

às violências contra criançase adolescentes;

4.6- Erradicação do trabalho infantil;

4.7- Promoção ao

assístência social;

direito à saúde, ä cultura, ao esporte, lazer, educação e à

4.8- Prevençãoe tratamento das necessidades decorrentes do usoe abuso de álcoole

outras drogas;

4.9- Atenção às criançase aos adolesœntes intemados por motivo de saúde;

4.10-Aprendizageme qualificação profissional

5. DESCRIÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

NOME:

VIGENCIA:

ØBJETO:

CENTRO DE INTEGRAÇAO SOCIAL DA FAMiLIA

MARÇO/2024 - AGOSTO/2024

Construção de Centro uma área de 198,00 rn’que conterá: 01 sala

Multiuso, 01 recepção, 01 sala de atendimento médiœ, 01 sala de

atendimento psicológico e social, 01 sala de atendimento

odontologico, 01 sala de administração c/banheiroe 01 Banheiro

extemo adaptado para deficiente, como forma de ampliação do

espaço flsico, tendo em vista que a nossa estrutura atual não

comportao atendimento de qualidadee digno para as crianças,

adolesœntese familiares assistidas dos servişos ofertados pelo

olnstituto Sâo Peregrino.

A construção contribuirá para queo objetivo final da entidade no

atendimentoa cńançae adolescente seja atingido, atuando na

prevençãoa situações de riscoe violações de direitos presents

no contexto de vulnerabilidade social, na prevenção ao trabalho

infantil, no combatea violência em todas as suas formase na

P^^^^^ • ao UØO de dragas e envolvimento com atos infracionais

existente na comunidade local. Com esta consbução buscamos

oportunizar que em torno de 200 criançase adolescentese suas

famílias em situação de vulnerabilidade social, possam ser

acolhidos de forma segurae continuar oferecendo atividades que

os protagonizea superar as situações de risco que se encontram.
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6. FINALIDADE ESTATUTÁRIA:

O desenvolvimento da comunidade, na direção do

desenvolvimento das relações sociais sadias,

econômico, sociaise suas diferentes culturas;

b) Fornecer medicamentos, cestas

alimentares, atendimento

alternativas, além de

doentes de cãncer;

bem estar de aua população,e o

considerando seus aspectos

básicas, fraldas, exames médicos,

psicológico, fisioterapêuôco, nutricional

palestrase cursos de orientação sobre recursos

c) Criar e manter serviços educativos

adolescentes carentes, através

formação de mão-de-obra

trabalho, diretamente

viabilizando

suplementos

e terapias

e direitos dos

e assistenciais que beneficiem crianças e

de cursos, semináriose demais mecanismos para

especializada, buscando integrá-los ao mercado de

ou através de parcerias nas suas múltiplas formas;

aperfeiçoamento de mão de obra, assim como encontros, palestrase
visitas técnicas que enriqueçame orientemo trabalho artesanal;

d) Instalar e manter Creches para atender crianças carentes de sua área de

atividades, especialmente de Caixa etãria de 0 a 6 anos, visando proporcionar

alimentação, recreaçãoe educação para as crianças admiüdasà frequência de sua

creche, de acordo com as metase diretrizes do Plano Nacional de Educaçãoe

padrões de qualidade estabelecido pelo MEC - Ministério da Educação;

e) Promovero desenvolvimento do homem docampo, através de ações que visema

melhoria das suas condições de subsistência, como suprimento de água, alimentos

e sementes para plantio, ampliando paralelamente, as atividades que se relacionem

com a sua educação, saúdee transporte, diretamente, ou por meio de parcerias nas

suas múltiplas formas;

f) Desenvolver a arte de bordados, costura e artesanatos de forma integrada,

enquanto setor econômico sustentável que valoriza a identidade cultural das

comunidades e influenciando na melhoria da qualidade de vida, ampliando a

geração de renda e postos de trabalho; objetivando a eficiência desse

empreendimento associativo econômico/cultural, traduzindo-se no fortalecimento

das relações de autonomia entre os associados;

g) Promover, elaborare realizar eventos da natureza cultural ou esportivas voltadosa

comunidade, relacionados com as atividades da Instituição ou de relevante

interesse paraa Sociedade;

h) Goeperar com os órgãos competentes na execução de feiras, promoções,

exposiçõese eventos, para viabilizara divulga@o das atividadese comercialização

dos produtos dos associados;

i) Promovero desenvolvimento econômicoe sociale combateà pobreza;

j) Criar programa de assistência sociale de educação, desenvolvendo atividades no

âmbito da assistencial como instrumento de Proteção social de crianças,
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adolesœntes, jovens adultose idosos, visandoà garantia da vida,à redução de

danose à prevenção da incidência de riscos, em consonância com a LeiOrgâniœ

da Assístêncía Social (LOAS), com o ECA - Estatuto da Cńançae do Adolesœntee

demais legislações de assistência Social;

k) Auxiliar, orientare prestar todoo apoio aos pacientes com cãncere seus familiares;

l) Proporcionar aos cadastradosa construção de casa própriae a integração sócio

comuniØńa destes através de recurso de doações ou recursos obtidos por meio de

parcerias govemamentais ou privadas;

m) Contratar a construção ou aquisição de unìdades residenciais com empresas

ídôneas, observadas as normas adotadas pela Caixa Econômica Federale seus

agentes finanœíros, quando utilizadoo seu sistema de financiamento.

Identiflcação do Responsável Legal:

NomedaPresidente: MARIA L(DIA SOARES,

RG 764.472 SSP/SE

CPF: 344.792.795-04

Endereço: Rua: Prefeito Joăo de Aguiar Caldas, 636 - Bairro: Æcino Vieira —

Propriã/SE CEP: 49.900-000;

E'mail:

Dretor Supeńntendente: CARLOS DAVID DE SOUZA FELIX

RG 2006015187993 SSP/CE

CPF: 043.161.313-38

Endereço: Rua da Praça n°468 - Povoado Boa Esperança - Zona Rural - Propńá/SE -

CEP: 49.900-000

E'mail: "

&presentaçãoe histórico da Entidade:

O INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

EDUCACIONALé uma associação civil de direito pńvado sem fins lucratiVOS OU

econômiœs, em qualquer vinculação OU pãrtidário, como prestadora de

serviços nas áreas de assistênciae desenvolvimento sociale educacìonal, inscńta no

CNPJ:28.385.550/0001-95 — Cel: (79) 99106-1435
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de assistência sociale educocionol

CNPJt28.385.550/0001-95, com Sede na Cidade de Propriá Estado de Sergipe na rua

da Praça, 468 PoVoado Boa Esperança. Ao legitimar a família comoa base da

sociedade,o INSTITUTO se dispõea acolher seus membros em suas necessidades

bÓSicas e, através de projetos prevenôvos sócio educaôvos, possibilitar o

desenvolvimento pessoal tomando-a9 participativas e atuantes na sociedade.

Acompanhar as famílias durante o período de execução dO projeto fornecendo

ãssistência com vistaa acolher, proteger, educar, socializar, em especial as famílias

em situações de vulnerabilidadee riscos sociais contribuindo para a inserção na

comunidade com qualidade de vida.

As famílias auxiliadas pelo INSTITUTO SAO PEREGRINO coma criação da

Creche Vó Lídia, em sua maioria as referidas famílias vivem sob exclusão sociale

estão na classe baixa. Por se tratar de uma área rurale ribeirinha as principais fontes

de renda parao sustento das famílias vém através do trabalho agrícolae da pesca. As

crianças por sua vez, em muitos casos, ficam desassistidas, pois as famílias precisam

trabalhare nâo tem com quem deixa-las, nesse caso, só é possível conseguir um

espaço de proteção para seus filhos, em período de atividade escolar especialmente

para os que estão na faixa de 1 a 5 anos. Sem acessoa educação, as crianças nessa

idade fundamental parao desenvolvimento, ficam impedidas de desenvolver os seus

talentos e assim construir uma base sólida para uma séria perspectiva de vida.

Passando a ser expostas à vulnerabilidade social, à violência, a doenças e à

desnutrição.

7. METODOLOGIA FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DE

CUMPRIMENTO DAS METAS:

METAS ACOES

Meta - 1: Aquisição de materias de construção 1.1Consulta de preço para aquisição da melhoi

em gerale serviços de mão de obra rO|gOSt&;

1.2 Compra desmatariam

Meta - 2:Complementaro trabalho social com 2.1 - Contribuindo para a prevenção da

família, prevenindoa ocorrência de situações de ocorrência de riscos sociais, seus

risco social, fortalecendoa convivência familiar e agravamentos ou reincidência.

comunitária.

Meta- 3:Assegurar espaços de referência parao 3.1 - Melhorias do vínculo das crianças e

convívio grupal, comunitário e social e o adolescentes com o Serviço;

desenvolvimento das relações de afetividade, 3 2 Criação de vínculos solidários entre os
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solidariedadee respeito mútuo.

Meta- 4: Contribuir paraa inserção, reinserçãoe

participantes;

4.1 - Efetividade na permanênciae participação
permanência do jovem no sistema educacional. de criançase adolescentes na escola.

Meta-5: Possibilitar a ampliação do universo 5.1 - Ampliação do conhecimento dos usuários
informacional, artísticoe cultural das criançase contribuindo parao desenvolvimento de atitude

adolescentes, bem como estimular o *’ÍtÍca, valorizando o saber, as vivencias e o

desenvolvimento de potencialidades,
|Dfotagonismo social.

habtlidades, talentos e propiciar sua formação

cidadã.

Meta-6: Prestação de Contas 6.2-Apresentar relatório da movimentação

bancária demonstrandoo uso do recurso.

8. APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

8.1DETALHAMENTO DAS DESPESAS

ITEM

5

10

14

15

ESPECIFICAÇÃO

1 Bloco de 08 furos

2 Caibo de madeira

3 Cimento - saco 50 kg

4 Coluna de ferro - 5\16

Forro PVC

6 Janela blidex 1.10x 1.50

7 Lavatório

8 Massa acrilica

9 Peça de madeira

Piso insdustrial

11 Porla blindex 2.10x 0.80

12 Ripas de madeira

13 Telha americana

Tinta Latex 18L - Cor:

Neve

VALOR

UND QTDE UNITÁRIO
VALORTOTAL

(R$) (R$)

Unid 10.000 R$ 0,80 R$ 8.000,00

Metro 800 R$ 7,25 R$ 5.800,00

Und 300 R$ 40,00 R$ 12.000,00

Unid 25 R$ 160,00 R$ 4.000,00

Metro 250 R$ 80,00 R$ 20.000,00

Unid 10 R$ 660,00 R$ 6.600,00

Unid R$ 300,00 R$ 1.500,00

Unid 18 R$ 144,44 R$ 2.600,00

Metro 135 R$ 50,00 R$ 6.750,00

Metro 250 R$ 60,00 R$ 15.000,00

Unid 9 R$ 900,00 R$ 8.100,00

Metro 800 R$ 4,00 R$ 3.200,00

Und 3.000 R$ 4,50 R$ 13.500,00

Branco

Unid
15

R$ 133,33 R$ 2.000,00

Vaoo oanitario completo Unid Rg 9OO,OO R$ 1.eOO,OO

16 Vernizacrilico - 18 L Unid 2 R$ 380,00 R$760,00

17 Serviços de mão de obra m§g 6 R$6.300,00 R$ 37.800,00

VALORTOTAL RJ 149.410,00

Valor Global: RJ t49.410,00 (Centoe quarentae nove mil, quatrocentose dez
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9.PLANO DE APLICAÇÃO (R$)

Código

3390.30.0000

de assisténcia sociale educacional

Natureza de Despesa

Especificação

Material de Consumo

3390.36.0000 Outros Serviços de Terceiros -Peeaoa Fisica

TOTAL GERAL(RS)

10.CRONOGRAMA DEDESEMBOLSO DACONCEDENTE

ANO
ã PARCELA

2024 R$ 149.410,00

Total (RS)

R$ 111.610,00

R$ 37.800,00

R$ 149.410,00

2
â ARCELA

0,00

OBS.:o restante dos materiais que for necessário paraa conclusão da obra será

contra partida do Instituto.

11. DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal da proponente, declaro, para fins de prova junto ao

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e o Instituto Sâo Peregrino de

Assistência SocialE Educacional, para os efeitose sob as penas do art. 299 do Código

Penal, que inexiste mora ou débito juntoa qualquer 6rgao ou instituição da Administração

Pública Municipal Direta ou Indireta que impeçaa transferéncia de recursos oriundos

dotações consignadas no orçamento do Municipio de Propriá, na forma deste plano

trabalho.

Maria Lidia Soares

Presidente

de

de

Propriá (SE), 04 de março de 2024

CNPJ:28.385.550/0001-95 — Cel: (79) 99106-1435 E'mail:

Pov. Boa Esperança - Área Rural - Propriá/SE - Rua da

institutosaonereerinoJgmai1.com

Praça n° 468 - CEP 49900-000



de ossistdncic sociol e educocionol

12.APROVAÇÃO PELACONCEDENTE

APRBVADB,

.>ropriá (SE), de nn de 2024.

Conselho Municipal da Criançae do Adolescente
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DECLARAÇÃO

Informamos queo recurso será creditado diretamente em parcela única do

Projeto CONSTRiJÇÀ8 Bk CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DA FAMILIA, através de

crédito em conta corrente manfida pelo BANESE (047) - Agência Propriá (052) — Conta

Corrente N-°0 3/102013-8.

CARLOS DAVID

Propriá/SE, 04 de março de 2024.

DE SOUZA FELIX

Diretor Superintendente

UL J:28.385.550/0001 -95 — Cel: (79) 99106-1435E mail: institutosaoperegrinoHgmal.corey

Pov. Boa Esperança - Área Rural - Propriá/SE - Rua da Praça n° 468 - CEP 49900-000



PROPWTTÁRIO

NOJHE: INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E

EDUCACIONAL.

CPF/CNPJ: 28.385.550/0001-95

rendo em vistao constante procçsso, fica concedidaa licença para CONSTRUÇÃO da

obra denominadaa INSTITUTO

aBUCACIONAL,a ser refomiado

Esperança - PROPRIÁ-SE.

SÃO PEREGRINO DE .ASSISTENCIA SOCIALE

no seguinte endereço: Sitio Boa Luz - Povoado Boa

A RETIRADA DE CASC41,HO E ENTULHO F. DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO

PROPRIETÁRIO DA OBRA.

Propriã (SE}, 28 de Fevereiro de 2024.

1 ‘°*
mr:pólo:cipoi

Secretaria Municipal de InfraestrutÍira. Obrase Desenvolvimento Urbano.

Rua da Cengal, S/n CEP 49.900-000 Propriá/SE

Tel.(79) 3322Nll3



emorial descritivo do C ENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DE FAMILlA em área rural, localizado

nO SÍTIO BOA LUZ POVOADO BOA ESPERANÇA, S/N. PROPRIÁ - SERGIPE, de posse do

rN$TITUTO SÃO PEREGRNO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL, CNPJ -

28.385.550/0001-95.

m .móvci com os seguintes limitesc con frontaçõcs: Frcntc parao Leste, medindo 1g,00m, limitando-se

corri outras instalações existentes no local; Fundo parao Oeste, medindo 18,00iii limitando-se com o

acesso principal do Centro Social; Lado Direito pelo Norte, medindo em perímetro de 11,00m de

comsú.mento. por fim pelo Lado esquerdo ao Sul. medindo um pen"metro de 11,00 m de comprimento.

PcrfaZendo ãss nitlmã Aria html total d0Terrel1o £Ie 198.0(1 m2,

A edificação destacada possuia seguinte caracterização interna:

0 í (urna) sa!a multiuso com árca de 62,70ni2, í)1 (luna) recepção com área de2 l .54m2. 03 (trcs) salas cont

áreas in:emas de2 l,77m
2
, l7,6Sm'e 13.83 respectivamente, 01 (uma) administração corõ 41,46m'e 02

R-a *unaacào õeverá ser executada em bloco cerâmico deitado, com preenchimento em sapatas de concreto

armado, sua alvc•naria scr5 também cm blocos cerâmicose pilares cm concreto armado,o telhado será em

matei-ac ten-.a ccrâmica. Tci-á como acabamento internoo piso industrial. textura nas parcdcs, portas sociais

er:.v idro temperado (blindex). portas dos banheiros em alumínio branco, janelas em vidro com estrutura em

alurrünio brancoe forro em pvc.

Todas as -'nfcrmações apresentadasa este memorial deverão ser comparadas ao jogo de plantas que deverá

°s'ar em anexo.

Propriá, 27 de fevereiro de 2024

Aldine Fernanda dos Santos Rocha

CRE.\: 27i 052314-0
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Livro: 98-E

Folhas: 175/176

‘'' " ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÁO QUE FAZ: MARIA LIDIA SOARES AO

INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSISTÉNCIA SOCIALE EDUCACIONAL, NA

FORMAABAIXO:

SA IB A M quantos esta Pública Escritura virem, que hoje, 16 de julho de 2020, nesta cidade

de Propriâ, Estado de Sergipe, em meu Cartórioã Avenida Augusto Maynard, ri° 73, perante

mim Escrevente Autorizada, comparecerâm partes entre si justase contratadas,a saber: de um

lado como OUTORGANTE DOADORA,a seguir denominada apenas DOADORA, MARIA

LIDIA SOARES, brasileira, maior, capaz, solteirae que declara nào ser participe de união ,’

estável, aposentado, nascida em 03/08/1950, filha de Geraldina Alves, portadora da CI/RG. '

sob n° 764.472 - SSP/SEe inscrita no C.P.F./MF. sobo n° 344.792.795-04, que declara não

possuir endereço eletrônico, residentee domiciliada na Rua Pref. João de Aguiar Caldas. 636,

. Matadouro, nesta cidade de Propriá - SE. CEP: 49.900-000; e, de outro lado, com

. OUTORGADO DONATÁRIO, doravante denominado apenas DONATÁRIO. INSTITU3’O

SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL, associação

privada, inscrita no CNPJ. sob n
O

28.385.350/0001-95, com endereço eletrônico:

. carlosdavidmissionãrio@bol.com.br. com sede na Rua da Praça, 468, no Povoado Boa

-•., . Esperança, Zona Rural, município de Propriã - SE, CEP: 49.900-000, representado neste ato

. por seu Presidente, CARLOS DAVID DE SOUZA FELIX, brasileiro, maior, capaz, casado,

.: "t professor, nascido em 25/04/1989, filho de José Felix de Moraise Marineide Maria de 8ouza

Felix, portador da CI/RG. sob n° 2006015187993 - SSP/CEe inscrito no C.P.F./MF. sobo n°

043.161.313.38, que declara não possuir‘endereço eletrônico, residentee domiciliado na
Travessa Prcfcito 5odo de Aguiar Caldas, D3ó, Matadouro, Proprió - iSE, CEP: 49.900-OOO,c

por sua Tesoureira, Sra. MARIA LIDIA SOARES, jáqualificada alhures como Outorgante

Doadora, consoante Ata de Primeira Alteração do Estatuto Social datada de 11 de outubro de

2019e averbada sob n° 05, às fls. 188/090. no registron
O

1.233, do livro de Pessoas Jurídicas

A n
O
18e transcrita às fls. 050/054, do livro de Registro de Pessoas JurídicasA n° 20, Ata da

Assemblcia Geral Ordinária para Eleição dos Membros datada de 16 de junho de 2020e

A 1daA»g,sto Naymrd n° 7; - ccn«o -P oprg;'s£czP ‹990a-0o‹iTeiJ izx is buzz i7«

“ br



de 2020e registrada sob n° AV-6.1233, ãs fls. 188/190, do livro de Pessoas Jurídicas n° A-18

e transcrita ás fls. 102/103, do livro de Registro de Pessoas JurídicasA n° 20, todas no

Cartório do2
0
Ofício da Cidadee Comarca de Propriá - SE. Os presentes entre si conhecidose

ora reconhecidos como os próprios de que trato, à vista dos documentos de identidade

supracitados, os quais me foram apresentados no originale examinados atentamente, constatei

que nenhum deles apresentava rasuras, bornes ou emendas, em estado perfeito, despidos

aparentemente de vicios que os comprometa na sua autenticidade, pelo que porto minha fé

pública.E perante mim, pela DOADORA, naforma acima referida me foi dito que, por

aquisição legale

IMÓVEL

a título justo,é senhora proprietárioe legítima possuidora, do IMOVEL: UM

RURAL denominado “SÍTIO BOA LUZ”, situado no Povoado Boa

Esperança, s/n°, Zona Rural, município de Propriá - SE, CEP: 49.900-000, medindo uma

área de ti,6011 hectares ou 6.010,71m2, com demais medidas, características e

confrontaçôes constantes da sua Matricula, registrado no CAR: SE-2805703-

FiACA.7BF1.AF3D.4239.A337.89FF.6221.34A8, data de cadastro: 09/12/2019, ãrea de

reserva legal: 0,1257; C6digo de Im6vel Rural no INCRA. sobri° 950.017.468.711-6 -

CCIR. 2019- n° 27641234190e com NIRF. ri* 9.357.504-1. Registrado sob n° R-1 e

Matrícula n° 7.934, ás folhas 119, do livro de Registro Geral n° 2-AN, do Cartório do 2º

Ofício de Registro Imobiliário da Cidadee Comarca de Propriá - Sergipe; que possuindoo

imóvel acima descrito livree desembaraçado de todoe qualquer ônusjudicial ou extrajudicial,

pela presentee nos melhores termos de direito faz de sua livree própria vontade, sem coação

ou influência de quem quer que seja, DOAÇÃO INTER VIVOS gratuitamente ao

DONATÁRIO, e, desde já, transfere-lhe todaa posse, domínio, direitose ações que exercia

sobreo imóvel ora doado, para que deleo DONATÁRIO, use, gozee disponha livremente

como seuquefica sendo por força deste instrumentoe da Cláusula Constituir, obrigandmsea

DOADORA, porsi, seus herdeirose sucessores,a fazer esta doaçào sempre boa, firmee

valiosa,a todo tempo; quea DOADORA, atribuia presente doaçãoo valor de R$ 33.000,00

(trintae três mil reais) (valor real declarado pelas partese também valor fiscal atribuído

pela municipalidade). Declara aindaa DOADORA que. além do imóvel ora doado, possui

outros bense rendimentos que garantem perfeitamentea sua subsistência, consoante preceitua

o Art. 548 do Código Civile que esta Doaçãoé feita da parte disponível dos seus bens,e que

está dispensada de serlevadaà COLAÇÃO, tudo conforme dispdeo Arti8° 2.006 do Código

Civil Brasileiro,o que declara para todos os finse efeitos de direito. Pelo DONATÁRIO.

através de seus representantes legais, me foi dito ainda que aceitama presente doaçãoe esta

escritura em todos os seus expressos ternos exibindo-meo PARECER DELIBERATIVO

SEFAZ/SENO 249/2020, processo n° 16.000.00004/2020-8, de 2.1.2020, constandoa situação

de IMUNIDADE TRIBUTÁRIA, conforme art. 150, VI, “c”,§ 4º da CF, combinado como

artigo 6º, V, § lº, I,E e III, da Lei Estadual n
O
7.724/2013. Quite com o Estado. F.mi ›d» DOI.

A DOADORAeo DONATÁRIO, através de seus representantes legais, declaram, sob as

penas da Lei, que a doaçào objeto desta escritura foi feita sem intermediário. Assimo

disseram do que dou fé. Pela DOADORAe DONATÁRIO, através de seus representantes

legais, me foram apresentados os seguintes documentos, dos quais ficam arquivados neste

Serviço Notarial: RGs; CPFs; Certidões de Nascimento e Casamento; Comprovantes de

Residência; Certidão de Inteiro Teor do Imóvel datada de 13/07/2020e emitida pelo Cartório

do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Cidadee Comarca de Propriá — SE; Estatutos. Atase

Termo de Posse: Cadastro Nacional de Pessoa J urídica: CC lR. 2O 19 - ri° 27ôd1 22d1 fiO:

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no CAR: SE-2805703-

EACA.7DF1.AF3D.4239.A337.89FF.6221.34A8e Certidão Negativa de Débitos relativos aos

Tributos Federaise Dívida Ativa da União de Imó»'el Rural emitida em 13/07/2020e com

validade até 09/01/2020 - Código de controle da certidão: 46A7.F4F6.B9D3.1D92. As partes

declaram-se cientificadas da possibilidade de obtenção prévia no site w ’xv.tst.ius.br da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), regulada pela Lei 12.440/2011.

DISPENSA DE CERTIDÔES -O DONATÁRIO, através de seus represas
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PRIMEIRO TRASLADO

.‹.! Selo digital Os Fiscal%zDCáO

”.* Tr1 buna1 de 3ust1ca de Sergipe

SEIO: 26Z02S564008387

Oata: 16/07/202 07:46: 14

Co sul.W curewz1c Cdche aa

Livro: 98-E

Folhas: 175/176

Selo digital: 202029564008387

Site selo: www.tise.Íus.br/.x/FPKHI32

DOADORA, em comum acordo, declaram que dispensama apresentação dos documentos

enumerados no Decreto n° 93.240/86, inclusive as certidões fiscaise de feitos ajuizados,

substituindo-as pela Certidão Atualizada de Inteiro Teor da matrícula. Foi consultadaa

Central de Indisponibilidade de Bens: CPF pesquisado 344.792.795-04 de MARIA LIDIA

SOARESnadata 16/07/2020. Relatório de Indisponibilidade: Não sendo encontrada nenhuma

ocorrência. Côdigo HASH: fa62.91bc.99b3.5b25.77bf.e9lc.abf1.6be7.39fd.8d2f e CNPJ

pesquisado 28.385.550/0001-95 de INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA

SOCIALE EDUCACIONAL nadata 16/07/2020. Relatório de Indisponibilidade: Não

sendo encontrada nenhuma ocorrência. Código HASH:

fS97.75c0.da07.efef.ff1c.70c0.2f18.886f.9acJ.l1 be.A pedido das partes lavrei esta escrituraa

qual feita e lhes sendo lida, acharam-na conforme. outorgaram, aceitaram e assinam.

Dispensadas as testemunhas conforme Legislação em vigor (Art. 215,§ 5º, do Código Civil

Brasileiro). Pelo presente ato são devidos emolumentos cartorários no valor de

EMOLUMENTOS R$ 655,13, FERD R$ 131,03, consoante Guia de Recolhimento n“

160200001293. Eu, NATIANI MIGUEL DOS SANTOS, Escrevente Autorizada, digitei,

subscrevoe assino em públicoe raso.

INSTITUTO SAO PEREG O DE ASSISTENCIA SOCIALÉ EDUCACIONAL

CARLOS DAVIDDE SOUZA FELIX

Av iidaAugusto Pi4yiurd, o‘ 73 - Cem-o - Propriào, CEP 49900•0iXi Teto fax 79 13121 I4t



MARIA LIDIA SOARES
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REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

INSTITgTO SAO PEREGRINO DE ASSISTENCIA5OCfALE EDUCACIONAL

TfTULO DO ESTABELECIMENTO{NDMEDE FANTAEA)

tNSTITUTO 8AO PEREGRtftO

CODiGOE De8CRlÇAO DAs ATI«loADES ECO«óuiCAs SECUuD4rt

41.20•4-00 -Consbuçúo de edifícios

M.90•6•¥S - Outros aIq}amerttae não especificados arrteriormenta

85.11•d•00 -Educação infantil - creshe

93.19-1-01 - Produção e promogfio de everttaa esportfuoa

d.¥g•6•o0 -Atividades de organbag6as associatf•as ligadasà culturae ú arta

coDlGOE DESCRIÇAO DA NATUReZA URiolc

LOGRA£QURO

R RUADAPRACA

r›UTO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÄO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATNOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE Ã DÏVIDA

ATIVA DA UNIÅO

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL

CNPJ: 28.385.550/0001-95

Ressalvadoo direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierema ser apuradas,é certificado que

não œnstam pendências em seu nome, relativasa créditos tributãrios administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB)e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) juntoà

Procuradoria-Geral da Fazenda Naóonal (PGFN).

Esta certidãoé válida parao estabelecimento matrize suas fîliais e, no caso de ente fedeætivo, para

todos os órgãose fundos públicos da adminístração diretaa ele vinculados. Refere-seà situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alineas ’a’a ’d’ do parźgrafo único do art. 11 da Lei n” 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionadaå verificaçăo de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n”1.751, de 2/1012014.

Emitida às 11:22:07 do dia 17/10/2023 <horae data de Brasília>.

Válida até 14/04/2024.

Código de œntrole da œrtidão: B844.E5A6.21D7.2485

Qualquer rasura ou emenda invalidarù este documento.



Inscrição:

Razão

Social:

Enderaço:

2B.385.550/000›-95

INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE EDUCACIONAL

RUA DA PRACA 468 POV BOA ESPERANÇA/ ZONA RURAL/ PROPRIA/ SE

/ 49900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confereo Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular peranteo

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuiçóes e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaidade:26/02/2024a 26/03/2024

Certificação Número: 2024022605502063228910

Informação obtida em 01/03/2024 20:30:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta

Caixa:



SSTAOO DA FAZENDA SERGIPE
GOVZRNODO ESTADO

Cezfidfio Negative de Débëos Eetnduaiø N. 106121/ 2024

ldentificaçśo do Contrlbuinte: 28.385.550/0001-95

Contribuinte nâo inscrito no cadastro de SERGIPE

Certifiœmos que, atéa presente data, não existem débitos œntrao portador do Cadastro de Pessoa Jun“dica

28.385.550/0001•05 referentea impostos, taxas ou multas administrativas, fìcando, porém ressalvadaâ Fazenda

Públicao direito de cobrar quaisquer dívidas que venhama serapuradas.O portador do documento 28.385.550/0001

-95 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) diasa partir da

data da emissão.

Certidão Emitida em 01/03/2024, vźlida até 31/0312024e deve serconferida na Internet no endereço

www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticaşão: 20240301CH1SEG



Certidão N•

3452024

E9TADO DE SERGIPE

PreféiNrs Municipal de Propriá

CER1DAO-NEGATIVA DE DÉBIOS CJVLC

54B1812

Em cumprimento& aollcftag0o do requerente, com as características aclmae reacaNadoo direito da Fazenda Pübllca

Municipal pesquisar, inscrevere cobmra qualquer tempo, ae dfv'idas que venhama serapuradas, CERTIFICADOS pera fins

de direito, que mandando rever os registrar trtbutãflos, nfio oonstaBmosa exlctóncla de débitos em nomedocomrlbuinte.

— CON3¥tlBUlN3E
Código

A . CA DA PRACA M°468

Zona Rural

Dxta smiscso

20/02/2024

15885 DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL

CASAPOV. BOA ESPERANÇ1

Cidade

CPF/CNPJ

28.385.550/0001-95

UF

SE

¥0PoRTAt6tg

A aoaitação desta certidão esta condicionadaà verillcaçao de eua autentiôdade na Internet, no endereço:

https://municipioorãIrie.em.bdseJ refeilura/fxopúa

CÔniQO DE AwzEi6zlCiDADE: 105‹7‹DS

terça-feira, 20 de fevereiro de 2024



CERTIDÃO NRGATI DR DÉBITOS JMRARGWMIISTAS

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.385.550/0001-95

Certidão n°: 14228378/2024

Expedição: 01/03/2024, âs 20:26:09

Validade: 28/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INsTIcoTo s*O PEREGRINO DB ASSISTENCIA SOCIAL E

EDDCACIONAL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

28.385.550/0001-95, MÃO CONST* como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

óe execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

dispGsiçao legal, contiver força executivo.



ATADEFUNDACAO

Aosonze dias do mês òe junho de dois mile dezessete, nesta cidade de Propriá na Rua da

Praşa, 468, Povoado Boa Esperança, Zona Rural, às dez horas, reuniram-se as pessoas que

assinamo livro de presença, com o finn de fundaremo lnstítuto São Peregrino de

Assistência Sociale Educacional. Dando início aos trabalhos,a Sra. MARIA L(DIA SOARES

pediu aos presented que tndicassem uma pessoa para presidira Assembleia Geral. Por

aclamação foiindicadoo Sr.CARLOS DAVID DE SOUZA FELIX que, assumindo, designoua

mim, MARIA INÊS CHAVES SANTOS, para secretariar os trabalhose redigira ata dos

mesmos. Porsolicitação do Sr. Presidente, li o edital de convocação publicado no dia 26

de maio de 2017, por solicitação do Presidente, passeia lero projeto de estatuto social.

Na medida que o mesmo ia sendo lido,o Senhor Presidente colocava, artigo por artigo,

em dîscussãoe votação. Ao final, verificou-se que o estatuto social foi aprovado pela

maioria dos presentes. Determinou,a seguir,o Sr. Presidente que fossem eleitos os

membros doConselho do Curadore do Conselho Fiscal, sendo apresentada, pelo Senhor

CARLOS DAVID DE SOUZA FELIX uma chapa que, posta em votação foiaprovada pela

maioria. Forarp assim eleitose empossados as seguintes pessoas, como membros dc

Conselho Curador: LEALDO BOMFIM DE SOUZA, ITAMAR MARQUES AMARAL JUNIORE

ANTONIO FERNANDO LIMA DOS SANTOSe Conselho Fiscal: ALYSSON HENRIQUE SOARES

SANTOS, JOSÉ 8ARBOSA RABELO NETOe JÉSSICA RODRIGUES MARQUES.A seguir,a Sr.

Presidente passoua direçao dos trabalhos ao Assessor Jurídico do Conselho Curador, que.

assumindo, agradeceua presença de todos, congratulando-se pela Fundação do lnstituto

e agradecendo, em seu nomee nodosdemais membros eleitos, suspendeu os trabalhos

por quinze (15) minutos,a firn de que fosse redigidaa presente, após os quais, foia mesme

lidae aprovada pelos presentes, comoboae verdadeira, razão pela qual, juntamente corr

o Senhor Presidente,a assino. Propriá/SE, 11 de junho de 2017. Esta ataé cópia fiel dc

que consta Jo livro respectivo. Assina o Presidente da Diretoria com reconhecimento de

CARLOS DAVID DE SOUZA FELIX

Presidente da Diretor:'a



RELAÇÃO DOS PRESENTES NA ASSEMBLÉIA GERAL PARA FUNDAÇÃO DO INSTITUTO

23.



PRIMEIRA ALTERAÇÃO OO ESTATUTO SOCIAL

INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOCIALE EDUCAC!ONA1

CAPÍTULOI

tNAÇÃO, SEDE, OBJETO, FINAzIDnoEE DUnnÇÃo

.1.RTIGO 1°- - lnstituto Săo Peregrino de Assistência Sociale Educacional é uma associaçñot ivil de
rcïto prívado rem find lucrativos ou eccnòmicos, sem pualquer vincuiațão político cu partid1rio.

Parźgrafo Prim=iro — I'-:st itUtG tern sua sede rioPovoado Boa Esperaisța — Área Rural da C id‹irJe de

”?r‹›p”i4/Sergipe, i›a £ua: Da Praca n° 46ß CEP' 40.900-000, mas poderá i»anter estabelecinientos en›

fueluuer IoCaIi‹Jade do País, bem co›co transferi sua sede para outra cidade. tudo medi‹intea

‘so’U4üO dg As ›erzi bl eİ.z Ge «3 i.

‹*aráąrafo Segundo --G l‹°.sti:uto pucle serf.pre que entender psr bem necessario ut‹lizar-se úo nome

łefin*.asia ”Casa Missionária Esperança” em conjunto ou isoladainente com o nome social.

:tRTłGO 2°- - lbs of›jetivos úásicos do Instituto estão voltados para as áreas da assistenci«l

'.‹›cial. reiigiosa, cultural. erłucacional das fan ílias carentes e também o apoio às p‹•ssoas

üo tadors dO cdûC•i“e seus fa'niiiares.

ARTIGO 3°-: -O łnstituto tern por finalidade:

.- O Mesenvo|vimento da toniunidade, na direçäo do bem-estar de >ua popcJação, e o

c!•srn’7n!vim‹-nto das r.=iações sociais sadias, considerando seus aspectos económico, s aciais

e ‹suas difere‹ Yes cuituras;

Lur!zer.er meüîran entcs, cestas básicas, fraldas, exames médiccs, suplementos alimentai es,

at=r1O raeritG pSlCGiÓgico, fisioterapêutico, nutricionale terapias alternativas, além de palestr«se

ct‹r.sos de Oi ientaçăo sobre iecursose direitos dos doentes de cûncer;

/.îi far e *ianter servițos eóucativos e assistenciais que beneficiem crianças e

sr r:•ïescentes carentes, atravës òe cui”sos, senlinárics e demais t»ecanismos para forrr ação

du i<•ãc-öe obra especiolizada, buscando integiá-los ao mercado de trabalho, diretan^,ente ou

etra’/es de parcerias nas suas múltiplas formas; viabilizando aperfeiçoamento de inão de ›bra,

asslm come enconti cs, paiestt as e visitas técnicas c‹ie enriqueçam e oriente!n o trat›alho

rr¢'sanai;

I nstałar e mamet Cieches para atenõer crianças carentes de sua ärea de ativid:ides,

est›eciaImente de faixa etária de 0 a 6 a nos, visando proporcionar alimentaşäo, recreaçño

e educaçäo Para as c‹”ianÇó5 adnzltidas à frequência de s‹›a creche, de acordo ror as

!»etas e dire-rizes dr Pla‹ho Nacional de Fducação e padrões de q\uali¢Jade estabelecide țuclq

IV:LI. — łVîiriis-.ério da Eds Caçśa.

“: o'»‹›ve c rJesen' r›l‘z mento ćc hume‹o do camt›o, através de açòus que visema n elńoria das

sua› condïüões cle .suüsistëncia, r.onto suprimento de ãgua, alimentos e se‹»entes .Para

ÿ!afstic, amp! ando patałełamente, as ativiJades que se «elacioneni com a sua educação.

ar!de e transpcrte, :retamente. ou por meio de parcerias r\us suas na p ,



4t."

ARTIGO 8°- -G prazo deü ›raç1o do Instituto São Peregrino será por tempo indeterminado

MRTIGO 9-° - Das fontes de receita

CAPÍTULO II

DOS RECURSOS SOCIAtS

'ü i' stitutc Sac Pe!egrinu te'›! como fonte de receita os valores provenientes de:

. - fv\+t‘•aiidades dus associados, sendc es:aa sua principal fonte de renda;

ü - !?‹:'. üõ*se I.“ga‹Io›,

lii -- :xii< e ,uicvenções evei•.t‹ a.s ou resultados de termos de parceria recebidos cliretamPrite da

Uhião. Estadose Municípios ou através de órgãos públicos da administração direta ou indireta, bem

curv•‹° õe entidades lori dadas;

!'/ - '?e! úa de iivros, ma:.eriais religiosose outrcs objetos;

k' - E«entos promocionais desde que nada disso comprometa .sua at:'viciada fim.

.4RTIGO 10º - Da aplicação dos recursos:

i Os ‹ecurss• do Instituto serão integralmente aplicados na consecução dos seus objetivos sc›ciais,

firan*o VEDAD/ü ce atos de meta liberalidadee conlprometedores das finanças sociais, inc usive

avaise fina•iças de caráter pessoal, ben comoa distribuição de lucros ou vantagens de q‹.ialquer

CAPÍTULO III

DOS PARTICIPANTES DO INSTITUTO

úRTIGO 11*- Participam do Instituto São Peregrino:

.• Ü.e ›•.›z’mbro›, efetivose as pessoas físicas ou jurídicas que, na qualidade de associados, venhama

{”<J <J!Dora'” ü€›!1°. In stituição na ccnsecuçãc dos seus objetivos.

Parágrafo Primeiro - O Instituto São Peregrino de Assistencia Sociale Educacional poderá conceder,

° asos especiais, os tituics aos associados em quatro categorias, serãc eles:

a) BENFEITOR SOLIDÁRIO: Pel‹›s seusi elevante.s ser•ziços prestados as obras sociais mantidas

,.‹›• esta Instituição em favor dos mais necess:‹tados;

õ' COtáTRIBUINTES: os que quitareni as mensalidades fixadas pelo Conselho CuI-ador.

', VOLL!bITÁRlOS sãc t‹aúos aqueles que ingressem na Instituição, para colaborar na consecução áe

s*us objetivo;, med.ante assinatura do termo de adesão ao trabalho. rot fmrrne a LeiQ.SOB de 18

’e i‹' 'ere.ro ne 1*J0ü.

Parag› alo segundo — Cabe*ràà Diretoria decidir sobrea concessão de tituio do associado BENFEITOR



ARTIGO 12º- São os seguintes os requisitos para admissão de ASSOCIADO VOLUNTÁRIO:

üpresentaçâo por um vciuntái io efetivo e/ou mediante requerimento do interessado;
it- Entrevista cem c profisslo‹1aI de Psicologia da Instituição, para tomada de consciéncia de ‹eus

d.reitsse obrigaçõese aptidão parao trabalho voluntário;

Mil- AssitJatrira de Compromisso de trabalhoe frequência regular;

ix/ üeCebime»tu üe crarhá Cem identidade funcional 6e. vr›lu»tário.

‘xhTIGÇI 13°- - São os direitos dos associados voluntários:

Exercer as atividades que Ihe let etc confiadas pela rliretoria;

!i- ep‹esenta‹ sugestõesu sri;posições sobre atlvidacles rJa Associação;

III- Ê'a'ticipar das reuniões IT›ensais;

›’V- f“arzicípar .tas assemt›ieias ordináriase extraordinárias da Associação.

ARTIGO 14•- - São deveres dos associados voluntários:

ARTIGG 15º- fJ lrStÍtUtO t. rá número ilimitado de associados, definidos por toda pessoa capaz de

‹direitose devei es,sem distinção de qualquer natureza para sermembro associado efetivo, que se«ão

adrsitid‹›s, a juízo ela diretoria, dentre pessoas idôneas q‹te soticitarem sua ir›scriçfio mec iante

:›'eeiicl imentoü ficha üe nsc*içãc onde constea aceitação vieste estatuto.

ARTIGO 16"- - São direitos dos Associados:

— '. o*z› e set votado paia qt.ia!quer cargo eletivo do Instituto;

i! - Uti! zar-se d.•. tcdos os serviços manticlos pelo Instituto;

ttl - P*! t!üipãF dos Eventos soiso patrocínio do Instituto;

- ü“ai ticipai aas 4.s5i2!11õ!etas Gerais, ordináriase extraordinárias, com direitoa voze voto sobr‹°o

as:•ri»to que nela se ti a.ta•;

- Apresentar propostase i-•invindicaçúesa qualquer dos órgãos do Instituto.

'*' — ÜOílClt0›-d Quaiquer" tei»pu esclarecimentose informações sobre as atividades do Instituto;

‹ — L^.psi:‹gas -se du institutoa qualquei tempo, mediante solicitação expressa.

ARTiGO 17*- São deveres dos Associados do Instituto São Peregrino:



Vłi -- ÍJeł^.uncia. üualc;uer ir regularidade erificada dent‹o do Institute, para ü,uea Assembléia Geral

'.ui›.›e :arovidên ia.s.

Parágrafo Único É deve do associado contribuinte honrar poiztualmente com as contribuições

*ss‹s Natives.

ARTiGO 18•-O Instituto São Peregrino será administrado pelos seguintes órgãos:

Parágrafo Único --Ë vedad‹ a disk ibriiçšu de lucros, bon/ficaçöes ou vantagens a dirig=ntes,

".SSOr:‹ûdOS, Sub qt alquei fo'”r.sa ou pretexto, exceto pe)ai emuMeraçăo do Dlretor Superir°,tendente

;‹ !“u exercício cie seu c6rgc,a quai será definida peła Assei ›bleia be! a!, confcrme prevista no Artigo
U ,,. '..

CAPÍTUŁO IV

DA DIRETOR)A, DA ASSEMBLEIA GERAL, DO CONSELHO FISCAL, DO CONSELHO CURADOR

ARTiGØ 19º-Ga Diretoria Executiva:

G Institute era r‹rr›a ü.retoria L xecutiva comporta de 04 (quatro) membros, eleitos peIa

4s,r-t- üié'a GeraI, Composta 6•a: P‹esidente, Vice-Presidente, Secretário (a) e Tesoureiro (a’ pane

n›anr‹ tu de OF {três) aiios ‹›ermitindca reeleição.

Parágrafo Primeiro - /‹oassumirem seus xai datos, os membros da Diretoria assinarão “Ternio de

Posse”, «an pi”GiT›etendO-se bo e.xercícic de seus mandatos nos limit=s dos poderes que Ihes ‹.ejar

conferidos pelo rstatr›tr‹.

Par^srafo Segundo -A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente que submeteräà apro •açšo

c olei›4rio os nomes que nmporšoa mesa diretora da Assemhleis. Na auséncia ou impedimento do

.does.ùente, c r ies•»o setá suõstituído t›elo Diretor Superintendente. Na ausència de tod(›s os

° ei °bt os da Direter:‹a, cs Associaòos escolheräo as pessoas que irâo presidira reunião.

AR”ïłGO 20' - Compete ao Presidente:

I- Sep'esentaio l:›stitutn. passive, judiciale extrajudicialmente;

II- or vocare ç›res‹dir as euniòes õa Diretoriae da Assembléia Geral;

!'.\ ïi -- i i a i e e i:doss a t cheQues. ordens dr•oagamentn. rr•cit3os a Cnutros dCscLłmaentcs re!^t'Nosà I'd*

ti'‹ence!ra öo trstitt.to São Feregrino, qualquer que seja o vaIot-, e abr‹r e movimentar

c-›t›zas bancäi ias, aphcațòes financeirase cadernetas de pouoança;

î‘›/- CrarJvocare sresidit os Assetnbleias Gerais, reui›iões da Diretoria Executiva, do Conselho F‹sc:I e

do t. nselhc ûui acior;

‹.'›‹:.ic inala elabn.raça‹› o.a estrutuia operaci‹;nal do łnstituto Săo Peregrino, bem comn prop ›r

.ì* IIi^ a põe h q tîa!1cIo iJeCe?.aäriÒa; • '" . .-' •--“



’*! Definir as políticas i‹sternas de traõalho

lnstituto Sãu Peregrino;e

e as poI!ticas de pessoal que devei ăo ser adotadas’ peło

*. łi- Delegar furçaesa funcionários e/ori voluntários do Instituto São eregrir›o.

ARTl»o2i
o_ compete ao Vice-Presidente:

SiJbstituir o President.e em suas

üc‹an‹:ia.

ausënciase impedinzentose assumiro cargc em cas de

Parágrafo único.A sučst›t.\liç.âu por in pedii»ento e/ou falta do titular, conform e este Estatuto, '›erú
'›'”oce seda por i’ terméöio de represe itaçäo labil.

•¢ ‹ UG 22 °- - Compete ao Secretário:

Rcd‹gÍt aS a'tes cia Asse't›bleia Gerat, dasi euniões da Diretoria ?xecutiva;

!vta' te! em i›ca crde'›z os arquivo:. da Secre'aria;

:›uscandu recu:scs finaaceiros, juntoa Iniciativa Privadae Órgãos Municipais, Estaduas e

Fe.‹Ìerai.s.'

' è i-ese ta,• Di‹etc‹ia Executive, quanan solicitado pelc Presidente, relatório relative ao

*eu úepa‹”tameiltc.

af•tTiGØ 23ᵉ - Compete ao tesoureiro:

Suoerii›tend‹›r tunaa i ovime!staçãu ća Tesourarïa;

!I Efr'tuai os pagamentos .autorizados pelo lnstituto e/ou Diretoria;

l!i- •.atste‹ en› L°oa orae't› osI V!“Ose docu‹»entos ccntäbeis,e

t’7- p‹eseiitar c› nsovimento da Tesouraria š Assembleia Geral, e ao Conselho Fiscal, quar do

so!‹c.tadc.

î2TtGØ 24º - Ne:*!rLilî“' t“r zi› ›oro òa Diretoria será remunerado pelo exercício do rna‹idato, '›endo

›ÜE'“.üS !"t-ssarciò‹›s de ciuspesas feitas,e coinprovadas legatmente,a serviço do lnstituto.

a'RTIGO 25°- Da Assembleía Geral:

I A Iss+mbIeia Geiai Atos Sü‹sos Fu Joacłores, IegaImei›te constìtuida e instalada, é o i›rgäo

su;oremc do l‹ stitutc, poder›dc ›esolver todos os negóciose tonzar quaisquer deliberEçöes,

'ncIus‹'zea de n1nòif'ca‹c presente ústatu†o.

ART'GO 26º-A Assembleia weial serã composta pot todos os sócios em dias con as suas obrig.zções

.s‹:r:Laise reunir se-á, obrigatcrian entee crdinariamente, de dois en Lois meses; no ùtt!mo dorlingo

€ÏU !^.^.E-s oai”a aor‹›vațão üas contas do Institut.c: encerrando ate 31 de dezemhrn para apresen:açào

›st'• Kali'.os !"ea iZódo.s ür:i anteo am e ap'esentaçäo dc plano de trabalho par.Bmanosubsequ‹ nte.



0

Parágrafo Único --A Assembleia Geral Extraordinária semente poderú deliberar sobre ôs assuntos
” “üü‹-io. aôns no instir›n\ento de convocaçãoe será Presidida por um Sócio Fundador, escolbido n‹.
““*c»ia‹› '

ARTIGOã7° -É da competência da Assembleia Geral:

a ela apresentadas pelo Conselho Curador, pelo conselho F:›s‹.al or

I t/ levei Os m+mbros üa!z compora Diretoria Executiva, os n embrOS ôo Conselho Eur*fore

"- ‹ narasQio idericias que julgar r:ecessãrias para proteção dos interesses do Instituto, em !ace
'/c- pareceres on conselhoFisrai,quando instalado;

” ’- .Dra .cederà a! Geração deste Estatuto Social;

'•* - DeÍib6raF Sobrea J°-stituição de qualquer sócio titular de seu quadro, em virtude de cond«ta ou

oiucedimentc› não co!sdizen:es com os ilibados piincípios que norteiam as atividades ‹.ociais

cont'das no P«esente estatuto;

'.'!l c*lihera sut›iE a admissão de novus sócios titulares.

.’.i!- DettUerar sotJrea part.cipação ôa sociedade em outras, desde que obedecidos os me-smos

Parágrafo único: O Dii etcr Super intendente fará jusa t›n›a remuneração a set ç›reviarnente

subn etid6 diSC!‹ssao ° aprovação pelos Associados em Assembieia Gerat, cujo montante não deve

•› t‹, passcr valor zqutvaIentea 70*ü› (setenta per rrnto) daquele estabelecido paraa rernunerar,ão de

- t‹:' ‹‹'. dr› Pc der Executivo Federal ns !egislação aplicável, dispnstc que c Superinten‹Jente

. ai-‹ u‹iet adu nas› pudferá sei- conjuge °« parente até 3% (terceiro) grau, .i clusive afim.

úe .t›stitu.4oies, sócios, diretores, col selheii os, benfeítores ou equivalentes do Instituto.

RT'GO 28º- As ücliberaçoes ‹ta Assembleia serão tomadas por votou da maioria cto Súclos

i'u‹ üacores ç•resentes. cabendo a caõa quai um só voto. Em caso de desempate, caberá ao

üociuF ›ndadGr q'.›e oresidi:a reunião r› vote de óecisão.

AhTlGO 25º- Do Conselho Fiscal

*./. istituts te'a ur £.o'asuI!icF tscal,a ser integrado per 03 (três) membros titulares, eleitos pela

ússembieia Gel a!, con o rr›a:sdato concomitante cem o da Diretoriae funcionará em caráter não

°‹.»a'›er›te.



Parágrafo Segundo —E edadaa remur!eração de qualquer membro, tito Isr ou suplente, do’Corselho

:•.sea'.

ARTIGO 30º- Do Conselho Curador:

t l!1Stituto te'à urr. Conselho Curador, a ser integrado por 03 (três) membros tit .I• res e

iguoi núm‹ re de supIe‹›tes, eleitos pela Assembleia Geral, com o trandato concorr itaiate

mm o da Diretur!ae funcicnarã end cat“áter não pern a‹ente.

'arágrafo Primeiro —rJ Cr›iJseiho C‹+ adoré órgão de orientaçãoe fisca:›t›zação do lnst:’tr‹to.

P'arágrafo Segundo —É vedadaa remuneração de qualquer men›bru, titular ou suplente, üo Conselho

ARTIGO 31º- Compete ao Conselho Curador decidir sobre:

fi strutui”a aüm.nist.rativa Jo Instituto;

ü aboraçãs de Regimento Internoe seu funcionamento;

lii“ >.scaIizaro cunzpi”imento ac crçamentu anual:

!\' Ooh-are e.1 itir recun›endaçúes de cunho estratégicoà Direto‹”!a Executiva e, nesse sentido,

auxiiiar i a ‹s•i isolaçãoe expansão das atividades do Instituto de acordo cum este Estatuto Sc›cial;

'* Lex•u! ao co.nhecin°.ente ela .Assembleia Geral os erros, fraudes ou emissões que constatar.

sugerindo z‹s medidasa sei el aplicaveis.

?!- r.l°L orar e apreser tai 4 Diretoria Executiva un plano 4e atuação, planei raento

e ii»pIen›entação de at/’viriades elo Institute São Peregrino;

” ‘/. Avaliare emitir recuinendaçúesi elaciunadasa novas parcerias de Instituto Sao Peregrino;

’i il- st›inar sob’e as poli icas de govei! ança corporativae de boas práticas de gestão dO IÜStltLito São

Ü I2 regrtilC?.

, X- F4cji2a ¿r,¿xonerzi, ‹ar!tr!itire demitir Diretor .Superintendentee empregados.

AhTlGO 32+- C. Diretor Sutoeriizter de á um cargo de execução dos piancse programas de ação

- d*iiL›erações üc Conselho Curador e do Presidente do Instituto, devendo ser liderad‹: por

r-oiaõ‹›! adm do ’nstitutc, regido per contrato trabalhista ou não.

:*ará•rafo Ünicc — A escolha e/oi indicação de Diretor Superintendente compete ao Conselho

?r'rud°te apto ado el. Assembleia Geral, tendo como período 03 ttrês) anos, podendo serrencvac!o

”!a c r-‹ã ci.•. ml eição de unha nova mesa Diretora.

AhT›GO J3'- Compete ao Diretor Superintendente:

1! OrgarJzar, prp'ncver e incenGvar progFa+uas que oójetivem a participação, o apoio e

coi•.tr:buições óe empresas parao desenvolvimento das atividades do Instituto São Peregrino:

‹!- A.ssit‹ar* et ‹Jossai ctneques, oidens de pagamento. recibose oLitros rJocumentos relativosà vida

f.'Janceira d:; !nstituto S>ác Peregri o em valor de até RS 50.00O,0D- +nquer›ta n»l reai*)



pc›r uperaçãu ou série ôe operações de mesma natureza;

\* Desenvolver ieIacior›amento com instituições públicase privadas para mútua colaboração em

ali 'idades de i.n•eresse comui1°., através de parcei ias; “

'.- Organizar, coordenare supervisionar os projetos desenvolvidos pelo Instituto São Per¢-grinc,

nele. como asatividades de marketing, assessoria de imprensae at:•vidades de relaç.ões pLib! cas;

7.- L f+tuaro paga«entr› óe tcdas as contas do Institute Sãc Peregiino autor:zadas pela

.úi etoria Executivae abr.r contas bancarias segundo asdeterminações do Presidente:

”'*!I- J!”der›ar desoesas autoi.zaóas, assim corno conservar sob sua g‹›arda e rest;onsabtIidade n

."ui»erái ioe dor/umentras relativosa tesouraria, inclusive contas Dãt cárias;

*Iii-ü 3resen*a:› e!atúi io’‹ de°i eceitase despesas sempre c¡ue forem so'‹citadcs;

iX úr›! esei.tar .a Diretoria Executivao movimento mensal do Caixa da entidade;

.\- Adm:: 'Str os recursos !Jurr anus do Instituiu São Peregr.no, inclusive contratar • d?initi!

fu.scicnúrias;

t'- *el+gara te› ceircs pcóeres específicos paraa prática de atos pertinentesa super.ntendênriae ã

cr °a flnancC-i'a:

/Ti!- Suõstitui! c Presidente em caso de faltas ou impedimentos, convocando imediatamente .‹

Üssen;ó!eia Geral en caso devaránci e

CAPÍTULOV

DO PATRIMONIO, DA DISSOLUÇÃO, DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

ARTIGO 34º-De Patrimônio:

Parágrafo Únicc -O Patrimú»io do Instituto, em nenhuma hipótese, poderá teraplicação diversa da

°:›tar :+l.•.ciôa neste Estatuto.

AitTlGO 35º -Da Dissolução do Instituto:

!: stitutc puderú seiriis olvidc› qu:›ndo se talnar irripossivela contif›uação de suas atvidades,

cr úeli e/ação da maioria dGS SÓcios Fundadores em Assembleia Geral, especialrr ente

r.›n''ccada para esse fim,a o,uaI além de indicaro modo pelo qual se faráa liquidação, deverá no bear

› .›ouidar tee o üonsei:no Fiscal que fLincionará atéa extinção da sociedade.

ART.›GG ú6" - G:».scividuc !Mstituto pur deliberação da Assembleia Geral, o respectivo patrirrónie

!íc,riido se lu transferido Ceara cutra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei n. 9.79(T/9CJ,

;ai efcrencialmer te :jue ten nao ‹cesmu objetivo social.

AhTIfiO 37º -A prestação de Contas do Instituto São Peregrino observará:

”. piiricípios fundarr›entais de contabilidadee as Normas Brasileira de Contabilidade;

‹ - ¢, ;n.-esta4àc ch cotttas «e todcs es recursose bens de origem pública recebidos será feita,

‹:u.›fo ne o paiági alo unico do artigo 70 da Constituição Federal;



/* A Pubiiciúade, pol qualquer meio eficaz, ne encerramento do exercício fiscal, ao re atório

de atividadese das deo›onstrações financeiras do Instituto, colocando-sea disposição de quattjuer

*.iuaOa‹›.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

úRTlGO 38º-0 exercir.{'o social coincidira com o ano civil, iniciando-sea 1°- de janeiro °. findandc-sea

S ‹le Jezerribro de cada ano.

AüT!GO 33’ - "e casos on›.ssos neste Estatuto serão resolvidos pele Presidente e r›iretor

Suge'-i!°.tendente, “cd refen.dum.“ da Assembleia Geral.

ABTiGO 40º- Os erriõros «c Cunseih‹› Cui ador, do Conselho Fiscal e es sócios nãu respcndena

.o=ssoaimente, ou com seus próprios hens, seja solidária, seja subsidiariamente, pelas ohrigaçc es cu

orr›prsrllissos asslJ!ü.ôc›s pele Institutc.

ARTIGO 41º-A rep‹esent‹cçãc «o Iris:ituto, em Juízo e fcra dele, ativa ou passivamente, p£ rante

-ace.ros, competirá a a.uaIquer membro do Conselho Curador ou ôa Dit‹*toria

be. aí, i‹^.‹Jiviüt.al! ’›entu, Ou a qualquer procurador, desde que investido de especia:›s e expressos

cdei”es.

ARTIGO 42º-A compra,a v'enda,a permuta, transferencia ou alienação por qualquer forma, OUd

moteca, penhor &L ónus de qualquer espéce, de bens imóveis da sociedgde, dependem da

autorizaçãoe aprovação des Sôcios Fundadores em Assembleia Geral, devendo contar com o voto

f oi”at•ei óa maio:”ia.

AhTIGO 4Z°- As escrituras de qualquer natureza, os cheques, as ordens de pagamento, os contiatos,

e e: g=raI, quaisquer c›utros riocumentos que importem em responsabilidade ou obrigação parao

I'›s zitrito, serào obi igator.amente assinados pelo Presidente, Diretor Superintendentee Tesourei o.

.4 aTiGO 44º - .ô5 G‹-GCUFaçúes seráo sempre outorgadas em nome do Instituto peio PresiC!ente

üevenúo especificar os poderes conferidos.

P.T!GO SS“ São expre°.somente vedados, sendo »uiose inoperantes com relação ao Instituto, os

atos e qualquer iemõro do Conselho Curador, procurador ou funcionário que envolvererr em

.*: igaçõe‹ relativasa negócios cu operações estranhas ao objeto sccial de instituto, tais como

?i ú!Çãs, avais, er.dossos ou quaisquer garantias em tavor de terceiros. NOS casos omisso!: OU

!›' ‘i+os s aplicar-se-ão as disposições legais vigentes.

AP-”ftüO 46°- - Estr Estatuto poderú sei reformulado, no todo ou em parte, etc qualquer tempo. por

üulSÕO «OS óSSOtÍddos en› Assembleia Vera!e revcgao anteriore entra em vigor na data de sua

ato ot‘eçãc p•la .Assembleia Geral, bons:itui do lei básica do Instituto, só produzindo seus

‹-f hee jus idicos oepoe üe úeviüan ente registrado no Cartc›rio competente Registro Civil das

l“r’ss(Jan ! U!”iCIiCz S. "”



ARTIGO 47-- Fica eleito u foi= ela co marca
'›roceJimento.s judiciais fundado neste Estatuto.

l'rul‹ict› l‹iilt› soh ri '. 1.491.

de Propriú Fstado de Sergipe para qu‹isque'

Própria/SE, 11 Ôe outubro de 2019.

.• * c9 “•-^? ‘e.'...‘ + .".' ” ., .

KAROLINNE DOS SAI$TÕS RUA” “”

OAB/SE — i1^ 100?›7

A4vcgado Responsável



de ossisłêncio sociale ed

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINĂRIA PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DOI

PEREGRINO DE ASSISTÉNCIA SOCIALE EDUCACIONAL

e

s,

Aos dezesseis dias do mès de junho de dois mile vintee três em primeira chamada ås dez horase em

segunda chamada àsdezhorase trinta minutos, atendendo ao Edital de Convocaçao de quinze de maio de

dois mile vintee très devidamente afixado na sede social, com endereço na Povoado Boa Esperanşa - Rua

da Praça n°- 468 - Zona Rural da Cidade de Propriá/Sergipe - CEP: 49.900-000, reuniram-se os associados,

com presenças devidamente registradas em lista de presença, nos termos do Estatuto em vigor, para

deliberarem quantoa ELEIÇÃO DA DIRETORIA, CONSELHO CURADORE CONSELHO FISCAL, gestão do tríênio

2023/2026 do INSTITUTO SĂO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOCIALE EDUCACIONAL. Assumiua direçăo

dos trabalhoso Presidente atual conforme dispositivo estatutźrio, Sr. CARLOS OAVID DE SOUZA FELIXe a

Senhora MARIA INNS CHAVES SANTOS, Secretária que coubea tarefa de registrara presente. Após constatar

a quórum estabelecido no Estatuto Social vigente,o Senhor Presidente declarou regularmente instaladaa

Assembleia Gerale dando atendimentoà ordem do dia, agradecea todos presentes pela confiança que lhe

foi depositada durante esses trés anos que ele esteveà frente do lnstitutoe expôs todas as açoes,

conquistase construçöes reałizadas. Esclareceu sobrea importância da participaçäo de todos membros da

Associaçăo, informando da apresentação de nova chapa da mesa diretora para continuidade do progressoe

crescimento do lnstituto e, em seguida, os presentes foram convidadosa candidatarem-se aos cargos.

Suspendendoa presente Sessão por 30 min (trinta minutos) para formação de chapa. Retornandoe dando

continuidade foram conhecidos os candïdatos.A Assembleia entrou em deliberaçăo pelo tempo necessário

para debate. Teve inícioo pleito, com a apresentação de chapa única formada pelos seguintes membros

para diretoria do Instituto: MARIA LÍDIA SOARES - Presidente; ALYSSON HENßIQUE SOARES SANTOS — Vice-

Presidente; KAROLINNE DOS SANTOS ROCHA- Secretária;e MARIA INES CHAVES SANTOS- Tesoureira. Para

Conselho Curador Efetivo: ANTONIO AVENANDO DOS SANTOS GOMES, CICERO CRISTIAN SILVA MARTINSe

EDMARA THAIS NERES MENEZES. Suplentes do Conselho Curador: JOSÉ MESSIAS DE SANTANA, MARIA

VIVIANE DOS SANTOSE ANA CLÉSIA DE SOUZA ALMEIDA, CICERO CRISTIAN SILVA MARTINSe EDMARA

THAIS NERES MENOES. Conselho Fiscal: ZELMA GUIMARÃES SOUZA NUNES, MARIA DE LOURDES NERI DOS

SANTOSE MARIA GINALDA DOS SANTOS GOMES. Supłentes do Conselho Fiscal: GILNEY RODRIGUES

MARQUESE GRAZIELLI RODRIGUES MARQUESe GORETE BOMFIM DE SOUZA. Seguido da contagem dos

votos, presenciada por todos. Não havendo contestação por parte dos associados quantoa apresentaçao da

Chapa. Tendo como resultadoa aprovaçao por unanimidade.0 resultado foi apresentada pelo Presidente

que tinha conduzido os trabalhos no ìnício da Assembléìao senhor Carlos David de Souza Fel‹x, tendo ficado

a nova Diretoria, Conselho Curador Efetivo, Suplentes do Conselho Curador, Conselho Fiscale do lnstituto,

com a seguinte composiçăo:

DIRETORIA:

Presidente: MARIA LfDIA SOAAM, portadora da portadora do RG 764.472 SSP/SEe CPF: 344.792.795-04,

residentee domiciliada na Rua: Prefeito João de Aguiar Caldas, 636 - Baírro: Alcino Vieira — Propriź/SE, CEP:

Vice-Presidente: ALYSSON HENRIQUE SOARES SANTOS, portador da Cl: 23S97364 SSP/5E e do CPF:

060.486.165-62, residentee domiciliado na Rua: Prefeito Joâo de Aguiar Caldas, 636 - Bairro: Alcino Vieira -

Propriá/SE, CEP: 49.900-000;

SecretárİQ: KAßOUNNE DOS SANTOS ROCHA- portadora do RG 3.446.653-3 JSP/SEe CPF: 054.295.775-29,

residentee domiciliada na Rua:A - Loteamento Heribaldo Vieira, 52 - Centro - Japaratuba/SE - CEP: 49960-

Tesoureira: MARIA INES CHAVES SANTOS, portadora da Cl: 781.988 SSP/SEe do CPF: 456.489.805-15,

residentee domiciliada na Rua:C n°- 479, Bairro: Alcino Vieira - Propriá/SE, CEP: 49.900-000;
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ANTONIO '\\'ENANOO DOS SANTOS GOMES - portador elo RG 2.1G2.4G5 fl SSP/SCC CPI: 037.000.°›4S 7G,

^e*'de 'Itc r̂ d >n1icili4du Pox'oadoPapagaio - Zona Rural - J.1par2\ub.a/SE - CEP: 400f›0 000;
- C/ *he? CKISTI.4N SILVA htARTlNS - portador do RG2 120032-7 SSP/SEr car: ozs.cf8 szú-S/, residente ‹•
**^' ‹' sdo n.a Rua: Jo?ao de Aguiar Caldas,601 - Bairro: Alcino Vieira — PropriJ/SC — CEP: 49ü00 000;

EE'.DtJh4 THAIS NERES h1ENEZES - portadora do RG 3285765-9 SSP/SCc CPF 036. 180.745-73, residente
Jort•ici!i1ÓQ na 8uos: UFt ÚO, 52S — Complexo Doce Vida - São Cristóvúo/SE - CEP 49100 000.
SUPLENTES DO CONSELHO CURADOR:

- * tE5SlA-* DE SANTANA - portador do Rc 00.367.801-6 SSP/SE
on i¢iiisdo na Rua: do Coniercio, 103 - Itabi/SE - CEP: 49870-000;

E CPF: 266.323.22S-49, residentee

\ I\”IANE GOS SANTOS — portadora do RG 2.480.567 SSP/SEE CPF:
domiciliado Por O3do Papagaio — Zona Rural — Japaratuba/SE - CEP: 49960-000;
- A^tA CLESI.A DE SOUZA

dOfTiÍCili*da no Trzxessa:

CONSELHO FISCAL:

0S2.005.S95-02, residentee

ALfv1ElDA — portadora do RG 2.048.672-3 SSP/SEe CPF: 020.771.095-30, residentee

S!meão Sobral, 40 - Centro — Japaratuba/SE - CEP: 49.900-000;

- ZÊLh1A GUlhtAkÃES SOUZA NUNES-portadora do RG 3.16S348-0 SSP/SEe CPF: 553.777.694-49, residente
e dormi .iada na Rua: João de Aguiar Caldas, 470- eairro: Alcino Vieira — Propriá/SE - CEP: 49900-tXI0;

h1ARlA DE LOURDES NERI DOS SANTOS — portadora do RG 740.388 S5P/SEe CPF 307.128415-34, residente
e dorz’iciíi•da na Rua Eridio Chavez, 612 — Centro - Propriá/SE - CEP: 499000-0O0;
- h1AR!A GINALDA DOS SANTOS GOMES - portadora do RG 2.480.176-3e CPF: OSS.174.535-S4, residentee
domiciliado Pavoado Papagaio - Zona Rural - Japaratuba/SE - CEP: 49960-000;

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL:

- GILNEY RODRIGUES MARQUES — portador do RG 01.017.260-2 SSP/SEe CPF 695.024.555-68, residentee

domiciliado ne Rua: Dr.Helvécio Campos, 159— Centro — Japaratuba/SE - CEP: 49960-000

- GRAZELLi RODRIGUES MARQUES ALVES - portadora da RG 1.234.075 SSP/SEe CPF: 000.246.335-00,

residentee domiciliado na Rua: Dr.Helvécio Campos, 159 - Centro- Japaratuba/SE - CEP: 49960-000

- GORETt BOMFIM DE SOUZA — portadora do RG 1.384.468 S5P/SEe CPF: 693.619.165-72, residentee

domiciíieda na Rua: Gesse Trindade, 378 - Centro - Propriá/SE - CEP; 49900-000;

E, por fim,o Presidente, dedara que as deliberações tomadas na reunião em questão, observaram

rigorosamente,o quórum previsto no estatuto social em vigor,e dá posse aos eleitos, paraa gestão do

Triénio 2023/2026, com início em 17/06/2023e término em 17/06/2026. Com a posse da nova Mesa

Diretoraa nova Presidente Maria Ddia pediua palavra para agradecera confiança de todos, ressaltou os

serviços prestadose dedicação do ex-presidente, como tambémo desenvolvimentoe crescimento da

Inst”ltuição, que via a necessidade da mantera experiênciae conhecimento na captação de recursos do

mesmo, solicitando assim que os membros do Conselho Curadoro nomeasse Diretor Superintendente do

Instituto, conforme regia o inciso IX, do artigo 31-• do Estatuto. Após consulta ao Estatuto,

atendendo talsolicitação os membros do Conselho Curador declarou nomeado CARLOS DAVID DE

SOUZA FELIX, portador da CI:2006015187993 SSP/CEe do CPF: 043.161.313-38, Diretor Superintendente

do INSTITUTO SÃO PEREGRINO OE ASSISTÊNCIA SOCIALE EDUCACIONAL. Ficou decidido também quea nova

Tesoureira, será conduzida junto ao Banco Banesee Caixa Econômica, onde esta Instituição tem conta,e

também junto aos órgâos da administraçao pública como Receita Federale demais instituiçóes que devam

sercomunicadas,a substituição da nova Diretoria. Passandoa palavra para quem quisesse se manifestar e,

na auséncia de manifesto, como nada mais havia para sertratado, agradeceua presença de todose deu por

encerradaa presente reunião, determinandoa mlm, que servi cemo secretaria, que ›•••-••• - e••••=t• •t•

e a levassea registro junto aos órgâos pÚblicos competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários.A

presente segue ass1nada por mim e pelo Presidentee por todos os eleitos, como sinal de aprovação.
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TERMO DEPOSSE DOS MEMBROS ELEITOS DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO CURADORE

DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOCIALE EDUCACIONAL

GESTÃO 2023-2026

De conformidade com o resultado da eleição ocorrida na Assembleia Geral Ordinária do

INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOClAtE EDUCAGONAL, realizada no dia dezessete do

més de junho de dois mile vintee três, tomam posse os membros eleitos da Diretoria Executiva,

do Conselho Curadore do Conselho Fiscal para um mandato de 03 (trés) anos,a partir de 17 de

junho de 2023 até17 de junho de 2026.

Por serexpressão da verdade, assinama seguir:

DIRETORIA EXECUTIVA

Presidente

MARIA LIDIA SOARES

Vica-Presideme

ALYSSON HENRIQUE SOARES SANTOS

Secretário(a)

KAROLINNE DOS SANTOS ROCHA

Tesoureiro(a)

MARIA INÉZ CHAVES SANTOS

CONSELHOCURADOR

Conselheiro Curador Efetivo

ANTONIO AVENANDO DOSSANTOSGOMES

Conselheiro Curador Efetivo

CICERO CRSTIAN SI1VA MARTINS

Conselheiro Curador Efetivo

EDMARA THAIS NERES MENEZES

Suplente

ANA CLÉSIA DE SOUZA ALMEIDA

Suplente

JOSÉ MESSIAS DE SANTANA

supienta

IVIAAIA VIVIANE DOS SANTOS
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Conselho fisCal

ZELMAGUIMARÃES SOUZA NUNES

cosethoGscat

MAR!ADELOURDESNERIDOSSANTO5

Conselho fiscal

MARIAGINALDA DOS SANTOS GOMES

Suplente

GILNEY RODRIGUES MARQUES

Suplente

GORETE BOMFIM DESOUZA

Suplente

GRAZIELLI RODRIGUES MARQUES ALVES

CARLOS DAVID DE SOUZA FELIX

de assistência sociale educacional

CONSELHO FISCAL

DIRETOR SUPERINTENDENTE

MARIA LIDIA SOARES

Presidente

Pmiocolado sob n°. 1.729.

Averbado sob ri°. 09, às fls. 188/190 no Protocolo n°

1.233 de Pessoas JuridicasA n°lgt g tTdflSCFÍtO ãS

fls. 0s8/063, do Livro de Pessoas JuridicasA ri° 23.
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